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Emenda Nº 2 ao Projeto de Lei Nº 1/2022

EMENDA Nº AO PROOJETO DE LEI 1/2021
(Autoria do Legislativo)

                                                                                        
Altera o artigo 1º do Projeto 
de Lei 1/2022, de autoria do 
Executivo.

Art. 1º O artigo 1º do Projeto de Lei 1/2022, de autoria do Executivo, passa a 

vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 1º (...) no percentual de 10% (dez por cento), a partir do mês de 

janeiro de 2022”.

Sala das Sessões “Vereador Rafael Orsi Filho”, 20 de janeiro de 2022.

EDUARDO DADE SALLUM
Vereador
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JUSTIFICATIVA

A presente emenda ao Projeto de Lei nº 1/2022, de iniciativa do Executivo, tem 

como objetivo tão somente alterar a redação do artigo 1º para equiparar a revisão 

geral anual do vencimento base dos servidores públicos ao índice inflacionário 

acumulado no ano de 2021. 

Sala das Sessões “Vereador Rafael Orsi Filho”, 20 de janeiro de 2022.

EDUARDO DADE SALLUM
Vereador
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